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(REPUBLICAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL) 

 

LEI MUNICIPAL, Nº 6.062 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE INCENTIVOS 
FISCAIS A EMPRESAS QUE TENHAM 
ENVOLVIMENTO EM CORRUPÇÃO DE 
QUALQUER ESPÉCIE OU ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA POR 
AGENTE PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Município fica proibido de conceder qualquer tipo de isenção 

ou benefício fiscal a pessoa física ou jurídica envolvida em corrupção ou ato de 

improbidade administrativa, desde a condenação administrativa ou civil 

decorrente dos respectivos atos. 

§1º - Nos casos de improbidade administrativa, a proibição de 

conceder qualquer tipo de isenção ou benefício fiscal será pelo prazo indicado na 

Lei nº 8.429/1992, de acordo com o ato praticado. 

§2º - Nos casos de corrupção, a proibição de conceder qualquer tipo 

de isenção ou benefício fiscal será pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data 

do cumprimento da pena imposta. 

 

Art.2º - As empresas que celebrarem acordo de leniência após o 

cumprimento das sanções previstas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, especialmente o pagamento de multa pelos atos ilícitos praticados, terão 

suspensa a vedação prevista no art. 1º desta Lei. 

 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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TREZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021. 
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